
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.384 - PE (2019/0041028-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAUSTO FELICIANO FILHO 
ADVOGADOS : IVO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S) - PE025263 
   FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA  - PE025227 
AGRAVADO  : SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR PREVIC 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno em face de decisão que deu provimento ao recurso 
especial interposto na origem, assim ementada (e-STJ, fl. 743):

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 1022 DO CPC/2015. OFENSA 
CARACTERIZADA. QUESTÃO NÃO EXAMINADA E 
IMPRESCINDÍVEL À SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.

O agravante sustenta que não há omissão no acórdão recorrido e que estão 
presentes todos os elementos necessários para julgamento do feito neste grau excepcional.

Tendo em vista as razões expostas no agravo interno, reconsidero a decisão 
proferida às fls. 743/745, e-STJ, tornando-a sem efeito.

Após, voltem-me os autos conclusos para nova análise do recurso especial de 
fls. 704/705.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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